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Ao ll ustr i ss1mo Senl1or 

W ELLINGTO N SOAR ES CARRIJO F ILHO 

Pre fe ito M u n icipal de R io Verde - Goiás 

ASSU NTO : C essão de servidor . 

Senhor Prefei to. 

A par de cumprimentá- lo, servimo-nos do presente p ara solicitar a cessão 
do servidor Eduardo Lima Sérvul o da S i lva. Enfermeiro Plantonista , para exercer 
sua função na Secretaria Munici p al d e Saúde de Seb astião Barros - Piaui, até 
31 d e dezembro de 2028 

Na oportunidade, aguardamos o Decreto/Portaria de cessão d o refe rid o 
servidor com os d ire itos e vantag e n s de seu ca rgo , com ô nus para o órgão 

solicitante . 

Certo de que a solicitação será atendida , ren ovamos n ossos protestos de 

estima e consideração. 

Atenciosamente. 

des 

Dai-'.".\"'_'',.,..:_,\',~"'.-,"" ú~uedes , 
Se de Saúde 

~ ~Custó ~\je~d~~kfva~ ~'" 
Prefeito Municipal 

Departamento de Recursos Humanos (89)98128-0712 

ID: F617157AB08A4 

O~ Prefeitura Mugicipal de 
· SEBASTIAO BARROS - PI 

• CNPJ : 01 .612 .805/0001 - 59 
~ Av. 1º d e Janeiro - Centro - CEP: 64.985-000 

PORTARIA N2 25 /202S·GAB. PMSB·PI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 

Dispõe sobre a suspensão do pagamento 

do salário do servidor GASPAR/NO 

LUSTOSA AZEVEDO, 8m razão da 

concessão de aposentadoria por 

incapacidade permanente. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE SEBASTIÃO BARROS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribu ições que lhes são conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela a Lei Orgânica 

Municipcil; 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do processo n2 1001719· 

08.2024.4.01.4005, que reconhece a concessão do beneíício previdenciário por 

Incapacidade permanente ao servidor GASPARINO LUSTOSA AZEVEDO; 

CONSIDERANDO que o servidor passou a receber o benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme beneficio previdenciá r io ne 652.582.715·2, com data de início fixada 

em 28/11/2023 ou, alt ernativamente, a partir da data de despacho do beneficio em 

16/12/2024; 

CONSIDERANDO que a normativa da CLT e a Lei de benefícios previdenciários 

do RGPS Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 impõe e fundamenta a imediata suspensão do 

pagamento em caso de aposentadoria por incapacidade permanente, sendo assim vedada 

a cumulação com a percepção de rem uneração pelo exercício de atividade pl.Jblica; 

CONSIDERANDO que a m anutenção do pagamento de remuneração a servidor 

aposentado po r Invali dez configuraria vlolaç:lo ao princípio da legalidade previsto no art . 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL (l.::::) DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

37, caput, da Constituição Federa l , que impõe que a Administração Pública somente pode 

agir nos estritos limites da lei ; 

CONSIDERANDO garantir o principio d a moralidade ad ministrativa também 

previsto no art. 37, caput, d a Constituição Fede ral , assegurando que a gestão públlca atue 

com ética e probidade, evitando pagamentos indevidos; 

CONSIDERANDO ao princípio da eficiê ncia exigindo que os recursos püblicos 

sejam aplicados d e forma racional e adequada, sem d esper dício ou irregularidade; 

CONSIDERANDO que o cumprimento da legislação previdenciária e t rabal hista 

refl et e a obse rvãncia do principio da Impessoalidade, garantindo que as decisões 

administrat ivas sejam pautadas por critérios objetivos e não por interesses pessoais ou 

discricionários; 

CONSIDERANDO que a ampla d ivulgação dos atos administrativos à sociedade 

atende ao princípio da transparência previsto no art. 37, § 12, da Constitu ição Federal, 

ga rantindo o direito de acesso às informações públicas e promovendo a fi sca lização da 

gestão pública; 

CONSIDERANDO a necessidade d e ajustes administrativos para evitar pagamentos 

indevidos e ga rantir a correta aplicação d a legis lação previdenciária e traba lhista; 

RESOLVE: 

Art. 12 Suspender o pagamento do sa lá rio do servidor GASPARINO LUSTOSA 

AZEVEDO, CPF 029.860.283·06, matrícula n 2 343- 1, e m razão da concessão do benefício 

previdenciário por incapacidade permanente {a posentadoria por inval idez), conforme o 

benefício previdenciário n2 652.582 .715-2 . 

§ l !l A suspensão terá efeito a partir da d ata de início da aposentadoria por 

invalidez, 28/11/2023, ou, alternativamente, a partir d a data de despacho do benefíc io, 

16/12/2024, conforme decisão judicial proferida nos au tos do processo judicia l n 1il 

1001719·08.2024.4.01.4005 . 

§ 22 A suspensão do pagamento do salário segue os dispositivos normativos 

mencionados, considerando que os proventos da aposentadoria substituem integralmente 

a remuneração do servidor. 

Art. 22 O Departamento de Recursos Humanos deverá proceder com os ajustes 

administrativos e financeiros necessários para a regularização dos registros funcionais do 

servidor, garantindo o cumprimento desta determinação, 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sebastião Barros · PI, em 10 DE FEVEREIRO DE 2025, 
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